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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 116ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 
 

O Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia - CIMCERO, pessoa
jurídica de direito público, nos termos da Lei Federal n°. 11.107, de 2005, devidamente inscrito no CNPJ nº.
02.049.227/0001-57, nos termos do ar�go 16, inciso IX do Estatuto Social, neste ato representado pelo
Presidente Giovan Damo, convoca os prefeitos dos municípios consorciados para a 116ª Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 28 de fevereiro do presente ano, às 09 horas na sede administra�va
do CIMCERO, localizada no endereço Rua Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, bairro Casa Preta, município de Ji-
Paraná, estado de Rondônia, CEP 76907-554, para fins de deliberar a seguinte da pauta:

  
1. Ra�ficação da nomeação do Diretor de Departamento de Gestão Estratégica de Programas e

Projetos;
2. Ampliação da rede credenciada administrada pelo Consórcio;
3. Doação de terreno visando a construção da Casa de Apoio administrada pelo Consórcio;
4. Apresentação dos programas do consórcio;
5. Demais intercorrências.

 
Ji-Paraná/RO, 24 de fevereiro de 2025.

 
 

(assinado eletronicamente)
Giovan Damo

Prefeito Municipal
Município de Alta Floresta do Oeste

 
 

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, PREFEITO ALTA FLORESTA D'
OESTE, em 24/02/2025 às 15:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº
001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 70191 e o código verificador 0372A326.

Docto ID: 70191 v1
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Expediente 2023 

Associação Rondoniense de Municípios – AROM 

MUNICIPALISMO UNIDO, MUNICÍPIO FORTE 

 

Diretoria 2023 

  

Conselho Diretor 

  

Presidente: HILDON DE LIMA CHAVES 

 

Vice-Presidente: MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 

 

Secretário Geral: CORNÉLIO DUARTE DE CARVALHO 

 

1º Secretário: VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA 

 

Tesoureiro: SIDNEY BORGES DA FONSECA 

 

1º Tesoureiro: ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 

  

Conselho Fiscal 

 

Titular: EVALDO DUARTE ANTÔNIO 

 

Titular: MOISÉS GARCIA CAVALHEIRO 

 

Titular: VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ 

 

Suplente: ALDAIR JÚLIO PEREIRA 

 

Suplente: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

 

Suplente: RAISSA DA SILVA PAES 

  

====================================================  

Diretoria FUNDADORA 2011/2012 

  

Conselho Diretor 

  

Presidente: LAERTE GOMES 

Vice-presidente: Roberto Eduardo Sobrinho 

Secretário Geral: Kleber Calistode Souza 

Membros: Eloisa Helena Bertoletti, Daniel Deina, Silvino Alves 

Boaventura 

  

Conselho Fiscal 

  

Titular: Luiz Gomes Furtado 

Titular: Augusto Tunes Plaça 

Titular: Valcir Silas Borges 

  

O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal.  

  

Contatos com a entidade: 

web-site: www.arom.org.br 

fam page: facebook.com/arom.org.br 

e-mail de contato: arom@arom.org.br 
 

 
 

 

  

  

 

 
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CIMCERO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 

CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

PROCURADORIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 116ª ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 116ª 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  

O Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de 

Rondônia - CIMCERO, pessoa jurídica de direito público, nos 

termos da Lei Federal n°. 11.107, de 2005, devidamente inscrito no 

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57, nos termos do artigo 16, inciso IX do 

Estatuto Social, neste ato representado pelo Presidente Giovan 

Damo, convoca os prefeitos dos municípios consorciados para a 116ª 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 28 de 

fevereiro do presente ano, às 09 horas na sede administrativa do 

CIMCERO, localizada no endereço Rua Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, 

bairro Casa Preta, município de Ji-Paraná, estado de Rondônia, CEP 

76907-554, para fins de deliberar a seguinte da pauta: 

  

1. Ratificação da nomeação do Diretor de Departamento de Gestão 

Estratégica de Programas e Projetos; 

2. Ampliação da rede credenciada administrada pelo Consórcio; 

3. Doação de terreno visando a construção da Casa de Apoio 

administrada pelo Consórcio; 

4. Apresentação dos programas do consórcio; 

5. Demais intercorrências. 

  

Ji-Paraná/RO, 24 de fevereiro de 2025. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GIOVAN DAMO 
Prefeito Municipal 

Município de Alta Floresta do Oeste 

  

Publicado por: 
Bruna Moura de Freitas 

Código Identificador:995600C8 

 
PROCURADORIA 

PORTARIA Nº. 037/2025/CIMCERO 

 

PORTARIA Nº. 037/2025/CIMCERO DE 24 DE FEVEREIRO 

DE 2025.  
  

Estabelece ponto facultativo de 03 a 05 de março de 

2025 nas repartições do CIMCERO. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do 

Estado de Rondônia – CIMCERO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

  

Considerando o Decreto Estadual nº. 29.900, de 27 de dezembro de 

2024. 

  

Resolve: 
  

Art. 1º. Fica determinado ponto facultativo no âmbito do 

CIMCERO, nos dias 03 a 05 de março de 2025 (segunda-feira a 

quarta-feira). 

  

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo o 

atendimento prestado pela Casa de Apoio localizada no município de 

Porto Velho, em razão dos serviços essenciais prestados. 

  

Art. 2º As atividades serão retomadas normalmente dia 06 de março 

de 2025 (quinta-feira). 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GIOVAN DAMO 
Presidente – CIMCERO 

Biênio 2025-2026  


